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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

 

 

 

O VEREADOR SIGNATÁRIO desta proposição legislativa vem, respeitosamente, 

requerer, com fulcro no inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei 

Complementar Municipal nº.: 00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso 

X c/c art. 129 da Resolução nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta Augusta Casa de 

Leis), a aprovação da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2025 

 

 

A ser destinada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, por intermédio 

da nobre Secretaria de Serviços, realize a RECOMPOSIÇÃO ASFÁLTICA nas ruas Rio 

Guaíba, Rio Guajará, Rio Capibaribe, Rio Anchieta, Rio Paraná, Rio Madeira, Rio 

Orenoco, Rio Purus, Rio Mamoré, Rio Guaporé e Rio Tocantins, todas em Hélio 

Ferraz, neste Município, consoante os fundamentos expostos na Justificativa aduzida 

na sequência. 
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DA JUSTIFICATIVA 

Da Necessidade 

O Gabinete percorreu toda extensão do Bairro Hélio Ferraz e identificou uma série 

de buracos nas vias. 

Buracos sempre tiram o sossego dos munícipes e em Hélio Ferraz não é diferente, 

haja vista que potencializam o risco de danos aos veículos e às próprias pessoas, 

bem como a própria trafegabilidade urbana. 

Dessa forma, se faz necessária uma urgente ação para deixar as vias seguras e aptas 

ao tráfego de veículos e pessoas, consoante determina o Ordenamento Jurídico 

Pátrio, onde se destaca a Lei nº.: 12.587/12, ao dispor que: 

Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada 

nos seguintes princípios: 

[...] 

VI - segurança nos deslocamentos das pessoas; 

[...] 

IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana. 

 

Em face desses buracos o Município precisa dar uma pronta resposta, pois podem 

causar danos e acidentes de grande monta, além de poder causar danos pessoais, 

seja quando um veículo tenta desviar ou perde o controle por causa deles 

atropelando munícipes, seja no momento em que cidadãos estão atravessando a rua 

e caem ou se lesionam ou até mesmo danificando o veículo. 

Além de terrível para quem sofre o dano, prejudica também o Município sobre o 

qual poderá incidir a responsabilidade objetiva (CRFB, art.37, §6º) por eventual falha 

na prestação dos serviços públicos de conservação de vias públicas. 

Somado a isso, no momento da execução dos serviços se houver a necessidade de 

reparo em mais locais da Região, os mesmos devem ser incluídos nos serviços como 

forma de promover resguardar os interesses dos cidadãos e do próprio Município.  
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Imagens e Localização dos Pontos Danificados 

Endereço: Rua Rio Guaíba 

  

Endereço: Rua Rio Guajará 
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Endereço: Rua Rio Capibaribe 
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Endereço: Rua Rio Anchieta 

   

  

 

Endereço: Rua Rio Paraná 
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Endereço: Rua Rio Madeira 
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Endereço: Rua Rio Orenoco 

  

Endereço: Rua Rio Purus 
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Endereço: Rua Rio Mamoré 
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Endereço: Rua Rio Guaporé 

 

Endereço: Rua Rio Tocantins 

  

Por fim, esse trabalho de analisar e identificar, em tempo real, às demandas a serem 

atendidas pelo Município, constitui uma missão em favor dos nossos estimados 

munícipes para que para que os serviços públicos sejam executados de modo 

seguro, eficiente e universal, trazendo assim mais qualidade de vida e satisfação 

social.  
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Das Considerações Finais 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência a realização de uma ação tapa-buraco 

completa no Bairro Hélio Ferraz para restaurar o status quo e trazer mais segurança e 

qualidade de vida a todos os munícipes, tendo em vista o manifesto interesse 

público. 

Certo que de que o pleito será atendido da melhor forma possível, agradeço a 

atenção dispensada e renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 

consideração.  

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO DE OLIVEIRA FERRAÇO 

VEREADOR (PSDB) 
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